
EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Art. 32 da Lei Federal nº 13.019/2014)

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 12019/2025 ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC): 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE AURIFLAMA (APAE) CNPJ: 
49.965.742/0001-40

1. OBJETO: Celebração de parceria, mediante Termo de Fomento, para o repasse de recursos fi-
nanceiros visando a execução de serviços de Educação Especial para o exercício de 2026.

2. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: A presente inexigibilidade de chamamento público fun-
damenta-se no Art. 31, inciso II, da Lei Federal nº 13.019/2014, tendo em vista que o objeto da parceria é 
voltado a atividades de educação especial prestadas por entidade que detém exclusividade técnica e inviabili-
dade de competição no município.

3. JUSTIFICATIVA: Natureza Singular: A APAE de Auriflama é a única instituição no mu-
nicípio que possui estrutura técnica, operacional e corpo docente especializado para o atendimento de alunos 
com deficiência que necessitam de educação especial exclusiva.

• Autorização Legal Local: O repasse está em conformidade com a Lei Municipal nº 3.062, de 21 de 
janeiro de 2026.

4. VALOR E DOTAÇÃO:  Valor Total: R$ 288.928,26 (duzentos e oitenta e oito mil, novecentos e vinte e 
oito reais e vinte e seis centavos).

• Dotação Orçamentária: 12.367.0027.2026.0000 – Ficha 169 (Departamento de Educação).

5. PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO

Eventuais impugnações a esta justificativa deverão ser apresentadas no prazo de 05 (cinco) dias, conta-
dos da data desta publicação, devendo ser enviadas  para o e-mail oficial abaixo :

• E-mail para impugnação: contabilidade.natanael@auriflama.sp.gov.br

Auriflama-SP, 22 de janeiro de 2026.

ELAINE PLAZAS MONTEIRO
Diretora do Departamento Municipal de Educação
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